
N: FROC.
l«:H------

A$EIN.ATURA \

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria  da Receita Federal do Brasil 
P rocuradoria-G era l da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KARYNELLE GONÇALVES LIRA COMERCIO 
CNPJ: 22.859.071/0001-87

R essa lvad o  o d ire ito  de a F azenda  N ac iona l c o b ra r e in s c re v e r q u a isq u e r d ív id a s  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da R eceita  Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em D ívida A tiva  da União (DAU) jun to  à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 12:42:04 do dia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2022.
Código de controle da certidão: 7794.35E5.5B1C.D813 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsl
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Inscrição : 
Razão 

Social: 
Endereço:
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

2 2 .8 5 9 .0 7 1 /0 0 0 1 -8 7

KARYNELLE GONÇALVES LIRA COMERCIO

RUA AV MENDES JUNIOR 275 /  CENTRO /  SANTA LUZIA /  MA /  
65390 -000

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da a trib u içã o  que lhe con fe re  o 
A rt. 7 , da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m a io  de 1990 , ce rtifica  que , nesta  da ta , 
a em presa  acim a ide n tif ica da  e nco n tra -se  em  s ituação  re g u la r 
pe ran te  o Fundo de G arantia  do Tem po de S erv iço  - FGTS.

O p resen te  C ertificado  não se rv irá  de prova  con tra  cobrança de 
q ua isq ue r déb itos  re fe re n te s  a co n tribu içõe s  e /o u  encargos dev idos, 
d eco rren tes  das ob rigações com  o FGTS.

Validade:25/01/2022 a 23/02/2022 

Certificação Núm ero: 2022012512151459028390

Informação obtida em 26/01/2022 15:09:22

A u tiliza ção  deste  C ertificado  para os fin s  p re v is tos  em  Lei esta 
cond ic ionada  a ve rificação  de a u te n tic id ad e  no s ite  da Caixa:
w w w .ca ixa .gov .b r
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsl
http://www.caixa.gov.br
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JUSTIÇP. DO trabalho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KARYNELLE GONÇALVES LIRA COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS)
CNFJ: 22.859.071/0001-87 _
Certidão n°: 43174037/2021
Expedição: 26/10/2021, às 17:08:12  ̂ j j j +-
Validade: 23/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados.da data
de sua expedição.

Certifica-se que KARYNELLE GONÇALVES LIRA COMERCIO (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 22.859.071/0001-87, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art,. ;;642-A da Consolidação das Lers.do 
Trabalho, acrescentado pela Lei)/n° ;^2.440, de 7 -de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°l:|.4|0-/2011 do Tribunal Superior ;do •
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. ■ ' .
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos’ 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à ' date '-da' 'suâ ■■ expediçãó'. '
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no' p.ortal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http :/ / w w . w .  t s t . jus-.br) .
Certidão emitida gratuitamente

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores-. Trabalhistas constami os • dados 
necessários à identificaçâa-Vdas • péss-oàs -naturais e jurídicas 
inadimplentes perante -a Justiça-do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais -trabalhistas', inclusive no concernente aos 
recolhimentos • pr e.videnciár ios-,. . .a hOnor á'r ios , ■ a -custas, a 
emolumentos- ou a recolhimentos .déterminados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados--perante o--Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação:, .Prévia.'

D-ávidas e sugestõGs: cndtütst. jus .br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

~ v y > , ,

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° C e rtid ã o : 252624/21 Data da 23/12/2021 17:26:36

In s c r iç ã o  E s ta d u a l: 124704409 C P F /C N P J:22859071000187

R azão S o c ia l: KAR YNELLE G O N Ç ALVES LIRA C O M ER C IO  

E n d e re ço : A V E  RUA M ENDES JR, 275 C A S A  CEP: 65390000 - CEN TR O

^ le f o n e :  (98)82741894 M u n ic ip io : SAN TA LUZIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, adm inistrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

V a lid a d e  da C e rtid ã o : 120 (c e n to  e v in te )  d ia s : 22/04/2022.

A  autentic idade desta certidão deverá se r confirm ada no endereço:

Sp://porta l.se faz.m a.gov.br/, c licando no item "C ertidões" e em  seguida em 'V a lidação  de C ertidão Negativa 
Débito".

C E R TID Ã O  E M IT ID A  G R A TU ITA M E N TE .

Data Impressão: 23/12/2021 17:26:36
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO i^:wOHrA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° C e rtid ã o : 082888/21 D ata da 22/11/2021 15:21:39

in s c r iç ã o  E s ta d u a l: 124704409 C P F /C N P J:

R azão S o c ia l: K AR YN ELLE  G O N Ç A LV E S  LIR A C O M ER C IO

E n d e re ço : AV E  RUA M EN D ES JR, 275 C A S A  CEP: 65390000 - C EN TR O

^ le f o n e :  (98)82741894 M u n ic íp io : S A N TA  LUZIA UF: M A

e -';

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

V a lid a d e  da C e rtid ã o : 120 (c e n to  e v in te )  d ia s : 22/03/2022.

A  autentic idade desta  certidão  deverá se r con firm ada no endereço:
h ttp ://po rta l.se faz .m a.gov.b r/, c licando no item  "C ertidões" e em  segu ida  em 'V a lid a çã o  de C ertidão Negativa 
de D ívida A tiva".

C E R T ID Ã O  E M IT ID A  G R A TU ITA M E N TE .

Data Impressão: 22/11/2021 15:21:39

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


V* .V PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação
Av. Nagib Haickel, N° S/N -  Centro 

CNPJ: 06191001000147

N; FROC.
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ASSi.S! ATURA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOSlinOBlUÁRiOS
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no quô diz respeito 8 débitos.

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a  Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento.

Cadastro: 000030241 Inscrição Municipal: 34.2247

Contribuinte: KARYNELLE GONÇALVES URA COMERCIO CPF/CNPJ: 22859071000187

Nome Fantasia: K L VIDRAÇARIA

Endereço: RUA MENDES JUNIOR, 275 Complem: CASA

Bairro: CENTRO CEP: 65390000

Cidade: Santa Luzia - MA
Inscrição Est.: Data de Abertura: 16/07/2015 Data de Encerramento: 0

Atividade: Comércio Vâré]ista de vidros. Fabricação de outros produtos de metal não especificados
ant

-----Atlvidade(s) CNAE------------------------------------------------- ——-------------- -------------------------------

Comércio varejista de vidros

Fabricação de outros produtos de metal nâo especificados anteriormente 

Comércio e varejo de peçâs 6 acessórios novos para veículos automotores 

Comércio varejista de m ateriais de construção em gerai 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas nâo especificadas anteriormente

------S ó c io (s ) -------------------------------------------------------------------------------------------------- —-------------------------------------

KARYNELLE GONÇALVES LIRA 60564745340

Emissão: 05/01/202210:20:46 Validade: 05/04/2022

Número/Controle da Certidão: 21131A9DD8A945F0

Usuário: LENNON

NAYRA LIMA SILVA
Dir. Dep. Tributação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação
Av. Nagib Haickel, N° S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147

N:
K:FL--—  ■

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos.

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento.

Cadastro: 000030241 Inscrição Municipal: 34.2247

Contribuinte: KARYNELLE GONÇALVES LIRA COMERCIO CPF/CNPJ: 22859071000187

Nome Fantasia: K L VIDRAÇARIA

Endereço: RUA MENDES JUNIOR, 275 Complem: CASA

Bairro: CENTRO CEP: 65390000

Cidade: Santa Luzia - MA
inscrição Est.: Data de Abertura: 16/07/2015 Data de Encerramento: 0

Atividade: Comércio varejista de vidros, Fabricação de outros produtos de metal não especificados
ant

-Atividade(s) CNAE-

Comércio varejista de vidros

Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Com érdo varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Outras atividades de serviços prestados princípalmente às empresas não especificadas anteriormente

-----Sócio(s)------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

KARYNELLE GONÇALVES URA 60564745340

Emissão: 05/01/202210:20:46 Validade: 05/04/2022

Número/Controle da Certidão: 21131A9DD8A945F0

Usuário: LENNON

NAYRA LIMA SILVA

Dir. Dep. Tributação



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

PROC
N°FL-

..ASSINATURA

NOTA DE EMPENHO N° 201059

CODIGO CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA
02

08
08 .00
12.361.0020.2025.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
Manutenção e Funcionamento do Salário Educação - QSE 
MATERIAL DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

2 6 9 . 8 5 2 , 1 7 2 3 0 . 1 4 7 , 8 3 2 7 . 5 2 2 , 0 0 2 4 2 . 3 3 0 , 1 7

FICHA. 1 6 1 DATA..: 0 1 / 0 2 / 2 0 2 2 LICITAÇÃO.. : DOCUMENTO..: CONTRATO

CREDOR..: KARYNELLE GONÇALVES LIRA COMÉRCIO - ME 
CNPJ/CPF: 2 2 . 8 5 9 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 8 7  CÓDIGO: 2 4 7 6

ENDEREÇO: RUA MENDES JUNIOR CIDADE..: U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERNETE AO FORNECIMENTO DE PORTAS, JANELAS DE VIDRO, ESPELHOS E 
ESQUADRIAS P/ ATENDER AS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME CONTRAO N° 076/2022, 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2021 - QSE.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL... 2 7 . 5 2 2 , 0 0

vinte e sete mil, quinhentos e vinte e dois reais • k ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' k ' k

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. . i
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1 ^ :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
‘ É ’ AV. NAGIB HAICKEL S/N

06191001/0001-47 E xe rc íc io : 2022

NOTA DE EMPENHO N° 201060

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA
02

08
08 .00
12.361.0020.2025.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
Manutenção e Funcionamento do Salário Educação 
MATERIAL DE CONSUMO

QSE

SALDO ANTERIOR

2 4 2 . 3 3 0 , 1 7

EMPENHADO ATE A DATA

2 5 7 . 6 6 9 , 8 3

VALOR DESTE EMPENHO

1 5 . 7 2 6 , 2 1

SALDO ATUAL

2 2 6 . 6 0 3 , 9 6

FICHA..: 1 6 1 DATA..: 0 1 /0 2 /2 0 2 2 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO.. CONTRATO

CREDOR..: KARYNELLE GONÇALVES LIRA COMERCIO - ME 
CNPJ/CPF: 2 2 . 8 5 9 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 8 7  CÓDIGO: 2 4 7 6

ENDEREÇO: RUA MENDES JUNIOR CIDADE..: U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERNETE AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ PORTAS, JANELAS DE VIDRO, 
ESPELHOS E ESQUADRIAS P/ ATENDER AS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME CONTRAO N° 
076/2022,PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2021 - QSE.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. 15.726,21
quinze mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

N:
K:FL.------(y.— ^

ASS«.H^TÜ8A '

CONTRATO N° 076/2022.
P R O C .A D M .N 0 070/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2021.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 041/2021.

CONTRATO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA-MA E A EMPRESA, KARYNELLE 
GONÇALVES LIRA COMÉRCIO - ME, NA FORMA 
ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA,
sediada na Av, Nagib Haickel, s/n°, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ N° 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação e Gestor 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG n° 19023225212 e do CPF n° 
004.534.773-56, residente nesta cidade, e a Empresa KARYNELLE GONÇALVES LIRA COMÉRCIO ■ 
ME inscrita no CNPJ sob o n° 01.833.230/0001-02 estabelecida na Av. Newton Bello, n° 388, Centro, 
Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
seu Representante Legal o Sr. JOSÉ BARBOSA LIRA portador do RG n° 0392897920100 SSP/MA e 
do CPF n° 843.885.603-91 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. n° 070/2021 e em observância 
ás disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 030/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de vidraçaria em geral para o Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - Manut. e Func. do Salário Educação - QSE.
GRUPO I - JANELAS E PORTAS

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1
FORNECIMENTO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 2,1X2,1M, 
ESPESSURA 8MM, INCLUSIVE FERRAGEM ACESSÓRIOS; DOBRADIÇA 
SUPERIOR (101) E INFERIOR (103), TRICO (502), FECHADURA (520), 
CONTRA FECHADURA (531), COM CAPUCHINHO

BLINDEX UND 2 2.699,90 5,399,80

S E C R E T A R I A  D E

E D U C h C m
F A Z E N D O  M U I TO  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

ShMlk  LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Pagina 1 de 6



N:
K:FL /

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

2
FORNECIMENTO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 2I1X2,1M1 
ESPESSURA 8MM, INCLUSIVE FERRAGEM ACESSÓRIOS: DOBRADIÇA 
SUPERIOR (101) E INFERIOR (103), TRICO (502), FECHADURA (520), 
CONTRA FECHADURA (531), COM CAPUCHINHO

BLINDEX UND 1 2.699,90 2,699,90

3
FORNECIMENTODE PORTA DE VIDRO TEMPERADO, 2,1X1,0M, 
ESPESSURA 10MM, INCLUSIVE FERRAGEM ACESSÓRIOS: DOBRADIÇA 
SUPERIOR (101) E INFERIOR (103), TRICO (502), FECHADURA (520), 
CONTRA FECHADURA (531), COM CAPUCHINHO

BLINDEX UND 1 3.399,90 3.399,90

5 FORNECIMENTO DE JANELA DE VIDRO TEMPERADO PIVOLTANTE; 
08MM; 1,5X1,1M BLINDEX UND 2 769,30 1.538,60

6 FORNECIMENTO DE JANELA DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR COM 
ESQUADRIA; 8MM; 1,2X1,1M BLINDEX UND 1 290,00 290,00

7 FORNECIMENTO DE JANELA DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR COM 
ESQUADRIA: 8MM;1,0X1,0M BLINDEX UND 2 287,30 574,60

8 FORNECIMENTO DE JANELA DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR COM 
ESQUADRIA; 8MM;1,5X2,0M BLINDEX UND 2 838,00 1.676,00

9 FORNECIMENTO DE JANELA DE VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE: 
3MM; 1,0X1,10M CEBRACE UND 2 230,40 460,80

10 FORNECIMENTO DE JANELA DE VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE; 
3 MM; 1,0X0,5M CEBRACE UND 2 187,00 374,00

11 FORNECIMENTO DE VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE; 4MM; 
2,2X1,6M CEBRACE UND 2 481,90 963,80

12 FORNECIMENTO DE VIDRO LISO COMUM CINZA; 4MM; 2,2X1,6M CEBRACE UND 2 481,00 962,00
13 FORNECIMENTO DE VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE: 5MM; 

2,2X1,6M CEBRACE UND 3 662,00 1.986,00
14 FORNECIMENTO DE VIDRO LISO COMUM CINZA; 5MM; 2,2X1,6M CEBRACE UND 2 682,50 1.365,00
15 FORNECIMENTO DE VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO; 3MM; 2,2X1,6M CEBRACE UND 2 439,00 878,00
16 FORNECIMENTO DE VIDRO ACRÍLICO POLICARBONATO: 2,5X1,6M CEBRACE UND 2 1,634,00 3,268,00
17 FORNECIMENTO DE ESPELHO CRISTAL; 3MM; 2,2X1,6M CEBRACE UND 2 663,00 1.326,00
18 FORNECIMENTO DE ESPELHO DO RETROVISOR 0,6X0,2M CEBRACE UND 2 98,00 196,00
19 FORNECIMENTO DE ESPELHO DO RETROVISOR 0,3X0,2M CEBRACE UND 2 35,80 71,60
20 FORNECIMENTO DE ESPELHO DO RETROVISOR 0,4X0,19M CEBRACE UND 2 46,00 92,00

VALOR DO GRUPO! 27.522,00
GRUPO II - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
21 BOTÃO FRANCÊS DE PLÁSTICO CROMADO WA UNID. 7 1,48 10,36
22 BOTÃO FRANCÊS DE METAL CROMADO WA UNID. 7 5,15 36,05
23 PUXADOR 304 H INOX POLIDO GOLD NEW UNID. 9 83,00 747,00
24 PUXADOR 304 S INOX POLIDO GOLD NEW UNID. 9 149,50 1.345,50
25 PUXADOR ACO INOX POLIDO BARRA CHATA GOLD NEW UNID. 9 133,80 1.204,20
26 PUXADOR DE PRESSÃO VIDRO 8MM GOLD NEW UNID. 3 154,60 463,80
27 PORTA CADEADO GOLD NEW UNID. 3 89,60 268,80
28 MOLA PNEUMÁTICA DE PISO PARA PORTA MARIX UNID. 3 343,70 1.031,10
29 ESCOVINHA MARIX UNID. 12 33,00 396,00
30 SILICONE ACETICO ANTI-FUNGO INCOLOR 280ML WURTH TUBO 12 25,70 308,40
31 SILICONE ACETICO ANTI-FUNGO PRETO 280ML WURTH TUBO 9 60,00 540,00
32 SILICONE ACETICO ANTI-FUNGO BRANCO 280ML WURTH TUBO 6 31,00 186,00
33 BATE-FECHA P/JANELA VIDRO/VIDRO TERMOQUiMICA UNID. 9 22,60 203,40
34 BATE-FECHA P/JANELA VIDRO/ALVENARIA TERMOQUlMICA UNID. 9 23,70 213,30
35 FIXADOR DE PORTA PARA PISO TERMOQUiMICA UNID. 6 44,50 267,00
36 DOBRADIÇA MARXI-AR DVA BELGA UNID. 6 46,50 279,00
37 ROLDANA EXCÊNTRICA COM ROLAMENTO BLINDEX UNID. 12 22,60 271,20
38 ROLDANA DUPLA BLINDEX UNID. 12 25,70 308,40
39 SUPORTE SEM MIOLO BELGA UNID. 6 46,80 280,80
40 SUPORTE COM MIOLO BELGA UNID. 6 31,00 186,00
41 FECHADURA BICO DE PAPAGAIO BELGA UNID. 9 83,50 751,50
42 FECHADURA PI PORTA DE ABRIR BELGA UNID. 6 94,00 564,00
43 PU 8MM ALVENARIA ALUSSAID PEÇA 12 58,20 698,40
44 PU 10MM ALVENARIA ALUSSAID PEÇA 12 64,60 775,20
45 TRILHO SUPERIOR ALUSSAID PEÇA 12 198,00 2,376,00
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46 TRILHO INFERIOR ALUSSAID PEÇA 12 92,90 1.114,80
47 CAPA SUPERIOR SBM PEÇA 12 75,00 900,00

VALOR DO GRUPO II 15.726,21
VALOR DOS GRUPOS 1 e II 43.248,21

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. 0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 43.248,21 (quarenta e três mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e vinte e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação O rçam entária:
02.08.00.12.361.0020.2025.0000-Manut. eFunc. do Salário Educação- QSE. 
Elem ento de Despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso:
1.550.00/001.001

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.
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7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA 
0 direito á prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTÉ, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 01 de fevereiro de 2022.

CONTRATANTE:

PREFEjTUI^ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ÍNPJ: 06.191.001/0001-47 

ANTÔNIO DA SILVA
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
Portaria n0 006/2021

CONTRATADA:

Testemunhas:

KARYNELLE GONÇALVES LIRA COMÉRCIO - ME 
CNPJ: 01.833.230/0001-02 

JOSÉ BARBOSA LIRA 
CPF: 843.885.603-91 
Representante Legal

Nome:

Nome:

CPF n°

CPF n° € 7 ^ 3 ^  2 - W
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~ f iã r N A T ú U mrf \proteção respiratória durante a Sessão, bem como o do álcool gel de forma ostensiva por todos os participantes.
Por fim, qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4" da Lei 8.666/93 e comunicada 
aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL, no 
endereço físico, no eletrônico ou através do n0 (98) 98595-4913. Santa Luzia (MA), 21 de março de 2022. DIEGO 
MACIEL BARBOSA - Presidente da Comissão Permanente de Licitação Portaria n° 509/2021.

AVISO DE ADIAMENTO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 005/2021. PROC. ADM. N°
079/2021. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA. através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna 
público aos interessados que a abertura da sessão prevista para às 09h30mln (nove horas e trin ta minutos) do 
cila 23 de março de 2022 fica ADIADA por conveniência do interesse público, para às lOhOOmin (dez horas) do 
dia 30 de março de 2022, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av. Nagib Ilaickel - Praça 
dos Três Poderes, s/n0 - Centro, Santa Luzia/MA, licitação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço 
Global, para Contratação de pessoa Jurídica para constnição do portal de saída e entrada da cidade de Santa 
Luzia/MA, conforme Edital e seus anexos, na forma da Lei Federa! n" S.666, de 21 de junlio de 1993. O Edital e 
seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 23 a 6a feira, das 08 às 12 horas, onde 
poderão ser gratuifamente consultados ou obtidos através da apresentação de mídia eletrônica ipendrive) ou ainda 
atra\’és do portal do muuicipio sito à Iiítps://saiitaliizÍ3.ma.gov.br. bem como através do e-mail 
colsantaliiziama@hotmai 1.com (respeitado o horário citado para resposta); ou ainda obtida cópia fisica mediante o 
recolhimento da importância de R$ 50,00, feito exclusivamente, através do DA.M, emitido pela Coordenação de 
Tributos, Arrecadação e Fiscalização situada à Avenida Newton Belo, s/n". Santa Luzia - M A  Ademais, 
atendendo as recomendações que versam sobre a emergência em saúde, a Sessão Pública seguirá procedimentos 
necessários para prevenção e enfrentamento â epidemia causada pelo COVID-19 (coronavírus). Diante disso, 
informamos que para evitar aglomeração de pessoas, será permitida a presença de um representante por licitante e 
que será obrigatório o uso de máscara de proteção respiratória durante a Sessão, bem como o do álcool gel de 
forma ostensiva por todos os participantes. Por fim, qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do 
artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de 
esclarecimentos poderão ser protocolados na CPL. no endereço físico, no eletrônico ou através do n° (98) 98595- 
4913. Santa Luzia (MA), 21 de março de 2022. DIEGO M A Q E L  BARBOSA - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação Portaria n° 509/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 076/2022, PROC. ADM. N° 070/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N" 
030/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 041/2021-ARP DO M I NICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Karyiielle Gonçalves Lira Comércio - ÁDE, inscrita no CNPJ sob o u° 01.833.230/0001-02 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de vidraçaria em geral para o Município de 
Santa Luzia/MA VIGÊNCIA: 01/02/2022 até 31/12/2022. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 43.248,21 
(quarenta e três mil, duzentos e quarenta e oito reais e vinte e um centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAI.: Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 c 
no Decreto n,° 7.892. de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício- 
2022, Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - Manut. c Func. do Salário Educação - QSE. 
Elcmeulo de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.550.00/001.001. Pela Contratante 
assina o Sr. .ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
;nssina o Sr. JOSÉ BARBOSA LIRA - Representante Legal. Santa Luzia/MA 01/02/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N” 077/2022, PROC. ADM. N“ 065/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N" 
028/2021. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 026/2022-ARP DO .MUNICÍPIO DE SANTA LÜZLVMA. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Loíde Rodrigues da Silva - ME inscrita no CNPJ sob o tf  01.900.484/0001-98 OBJETO: 
Aquisição de materiais esportivos para o Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 01/02/2022 até 31/12/2022, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 147.766,34 (cento e quarenta e sete mil, setecentos e sessenta e seis

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 1 á

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 698a0370bc056f13b3a53e8fec2a7c00272692c5
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
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RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LIC ITAÇÃO 

N° TCE: 254145
ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia
UNIDADE: SEC R ETAR IA  M UNIC IPAL DE EDUCAÇÃO DE SAN TA LUZIA

PROCESSO: 070 /  2021

INSTRUM ENTO CO NVO CATÓ RIO : 030 /  2021

CONTRATO: 076 /  2022
CO NTRATADO : KARYNELLE G O NÇALVES LIRA CO M ERCIO  

CNPJ CO NTRATADO : 22859071000187 

DATA ASSINATURA: 01/02/2022 

VALO R: R$ 43.248,210000

Recibo emitido em 28 de Abril de 2022 ás 11:34:19 com o número 1651156459368.

São Lu ís , 28 de Abril de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Lu(s(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000


